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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO-MA 

TERMO DE RE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PESADA HOSPITALAR 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 

1 

DETERG. UMECTANTE NEUTRO CONC. RICO EM TESO 
ATIVO, SEQÜESTRASTES E ANTIREDEPOSITANTES. 
FACILITANDO A REMOÇÃO DE ÓLEOS E GORDURAS, 
BEM COMO SANGUE, FEZES E URINA, DIMINUINDO O 
Nº DE ENXÁGUES INICIAL. 50 L 

UND 36 1.260,33 45.371,88 

2 

ADITIVO BREAKFRESH REFORÇADOR ALCALINO, RICO 
EM SEQÜESTRASTES, E ALCALINIZANTE. PODE SER 
USADO NA PRÉ-LAVAGEM E LAVAGEM, FACILITANDO A 
COMPLETA REMOÇÃO DA SUJEIRA. 50L 

UND 36 1.143,67 41.172,12 

3 

CLOROFRESH- ALVEJANTE CLORADO FOI 
DESENVOLVIDO COM CLORO ATIVO, IDEAL PARA 
PROCESSO DE REMOÇÃO DE MANCHAS, TAIS COMO: 
SANGUE, FEZES, URINA, MEDICAMENTOS, SUCOS, CAFÉ 
E CHÁ 50L 

UND 36 926,40 33.350,40 

4 

RUSTFRESH NEUTRALIZANTE- NEUTRALIZADOR ANTI-
CLORO, REGULADOR DE PH PARA ACABAMENTO DE 
ROUPAS NOS ENXÁGUES FINAIS, DESENVOLVIDOS A 
BASE DE SAIS INORGÂNICOS. 20L 

UND 36 600,20 21.607,20 

5 

AMACIANTE À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIA 
ELIMINA AS CARGAS ELETROSTÁTICAS, REVITALIZANDO 
AS FIBRAS, FACILITANDO A PASSAGEM, DEIXANDO A 
ROUPA MACIA E PERFUMADA. EVITA A PROLIFERAÇÃO 
DE GERMES E BACTÉRIAS. 50L 

UND 36 859,33 30.935,88 

6 

CLEAN BY PEROXY DESINFETANTE E LIMPADOR DE USO 
GERAL À BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, COM 
TENSOATIVOS DE ÜLTIMA GERAÇÃO. É LIVRE DE 
FOSFATO, EDTA, NONILFENOL. AMÔNIA E SOLVENTES. 
POSSUI CERTIFICADO DE RÓTULO ECOLÓGICO ABNT, 
COMPROVANDO QUE SUA FORMULAÇÃO E PROCESSO 
PRODUTIVO FORAM PENSADOS DE MODO A 
MINIMIZAR DESPERDICIOS E IMPACTOS NEGATIVOS NO 
MEIO AMBIENTE. NOS EUA POSSUI CERTIFICADO TM 
GREEN SEAL. 
DILUIÇÃO: 1:200 

UND 96 170,44 16.362,24 

7 

WIPES PEROXY 4D PANOS UMEDECIDOS COM 
LIMPADOR DESINFETANTE À BASE DE QUATERNÁRIO 
DE AMÔNIO DE 5ª GERAÇÃO E PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO, DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA O 
USO EM HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, DE 
ESTÉTICA E VETERINÁRIA, PODENDO SER UTILIZADO EM 
SUPERFICIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. WIPES 
PEROXY 4D LIMPA, DESINFETA E ALVEJA EM UMA 
ÚNICA OPERAÇÃO. CADA FRASCO CONTEM 150 UNID 
DILUIÇÃO: PRONTO USO 

UND 96 75,15 7.214,40 

8 
PERODY 4D DETERGENTE, DESINFETANTE DE NÍVEL 
INTERMEDIÁRIO HOSPITALAR DE ALTO DESEMPENHO, 
COM FORMULAÇÃO EXCLUSIVA QUE MISTURA 

UND 96 258,97 24.861,12 
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QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5ª GERAÇÃO E 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, POTENCIALIZANDO A 
AÇÃO DE DESINFECÇÃO EM UM AMPLO ESPECTRO DE 
MICRORGANISMOS. DILUIÇÃO 1:100 

9 

XTREME CLOROCLEAN FOAMY É UM DESINFETANTE 
148,90 CLORADO COM ALTA PERFORMANCE DE 
LIMPEZA, INDICADO PARA SUPERFICIES FRIGORÍFICOS, 
EN ABATEDOUROS, LATICÍNIOS, INDÚSTRIAS 
SUPERMERCADOS, DE PESCADOS, COZINHAS 
INDUSTRIAIS, INDÚSTRIAS RESTAURANTES, DE BEBIDAS 
E ALIMENTOS EM GERAL E QUALQUER ÁREA DE 
PRODUÇÃO E MANIPULAÇÃO DILUIÇÃO DE 
ALIMENTOS. 1:50 

UND 96 150,40 14.438,40 

10 

DMQ DMQ É UM LIMPADOR DESINFETANTE À BASE DE 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5ª GERAÇÃO E 
BIGUANIDA POLIMÉRICA, DESENVOLVIDO PARA O USO 
EM HOSPITAIS, DILUIÇÃO 1:100L 

UND 96 151,33 14.527,68 

11 
SABONETE ANTISSÉPTICO T-4 XPRESS ANTISSEPTICAL T-
4 É UM SABONETE ANTISSÉPTICO QUE DESTINA-SE A 
LIMPEZA DAS MÃOS. DILUIÇÃO: PRONTO USO 

UND 96 78,83 7.567,68 

12 

XPRESS ALCOOL EM GEL 70% FOI ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA A ANTISSEPSIA INSTANTÂNEA 
DAS MÃOS E PARA SER UTILIZADO ENTRE OS 
PROCEDIMENTOS NAS ÁREAS DE SAÚDE E DE 
ALIMENTAÇÃO DILUIÇÃO:PRONTO USO 

UND 96 88,07 8.454,72 

VALOR TOTAL R$ 265.863,72 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Faz-se necessária a abertura de processo licitatório para FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PESADA HOSPITALAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, visando atender 

às necessidades de higienização e desinfecção das unidades de saúde vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Estreito/MA, com destaque para o Hospital Municipal. 

2.2. A demanda é essencial para garantir o controle de infecções hospitalares (IRAS) e a 

segurança microbiológica de pacientes e profissionais. A limpeza hospitalar exige produtos 

específicos como desinfetantes de nível intermediário, detergentes enzimáticos, que diferem da 

limpeza comum, sendo indispensável a manutenção de estoque regular para o pleno 

funcionamento das atividades de saúde e cumprimento das normas da ANVISA. 
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2.3. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização 

de qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em 

desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas 

cabíveis; 

2.4. A aquisição dos materiais de limpeza pesada descritos neste Termo de Referência é 

indispensável para o funcionamento do Hospital Municipal, das Unidades Básicas de Saúde (UBS) 

e demais órgãos vinculados, assegurando a higienização rigorosa das instalações e das equipes. 

Tal medida garante uma estrutura salubre para as atividades-fim, oferecendo serviços com maior 

qualidade e melhores condições de atendimento aos munícipes. 

2.5. As quantidades foram estimadas com base no levantamento realizado junto à Rede 

Municipal de Saúde, considerando o histórico de consumo anterior e a projeção de demanda, 

visando a otimização do estoque e a prevenção do desabastecimento. 

2.6. Diante do exposto, pode-se concluir que a contratação do objeto, é indispensável para 

que ocorra o bom funcionamento dos serviços essenciais, que continuará trazendo benefícios 

diretos e indiretos aos servidores e à população em geral, sendo possível estabelecer o padrão 

que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente empregadas por 

fornecedores do ramo. 

2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresas especializada do ramo pertinente para 

REGISTRO DE PREÇOS, visando a aquisição dos produtos de materiais de limpeza pesada 

hospitalar, pois são essenciais para o bom funcionamento e atendimento aos usuários da rede 

de Saúde pública do município. Com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. Todos os 

demais elementos necessários ao atendimento à demanda estarão dispostos no Termo de 

Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades 

do objeto. 

3.2. Pretende-se com este Termo de Referência, compor processo licitatório na modalidade 

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, visando obter um mecanismo ágil e 

seguro para realização de futuras contratações. A solução identificada, proposta é a contratação 

de empresas especializadas do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, visando a eventual 

aquisição dos produtos de materiais de limpeza, descartáveis e higiene pessoal. 

Da Solução Escolhida 

3.3. A melhor solução das encontradas foi à realização de PREGÃO ELETRÔNICO através do 

sistema de registro de preços, procedimento ao qual permite que a Administração adquira os 
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produtos em consonância com as demandas das secretarias participantes, salvaguardando-se de 

qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir melhores preços e melhores 

condições para aquisição dos produtos. 

3.4. Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de preços a melhor solução, em 

razão da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma licitação 

com maior quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escala, das propostas 

mais econômicas para o Município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 

4.1. Os requisitos da contratação que resultam na escolha da solução contemplarão o 

atendimento da demanda da aquisição de gêneros alimentícios, sendo que a contratação será 

realizada em um único processo licitatório. 

4.2.  Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental: 

4.3.  a) A empresa deverá cumprir o previsto na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010 do Governo Federal, em se tratando de critérios de sustentabilidade ambiental, 

atentando-se: 

4.4.  Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, quando 

for o caso; 

4.5.  Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 

4.6. Que seja realizada a conscientização dos empregados da empresa, visando a redução do 

consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes, quando for o caso; 

4.7. Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.8. Que a Contratada observe os requisitos ambientais para a obtenção de certificado do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

4.9. As despesas pessoais, trabalhistas e previdenciárias dos motoristas são de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

4.10. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza. 

4.11. O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. 
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4.12. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 

recebimento definitivo deles, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os 

custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a 

CONTRATANTE. 

4.13. Assim, além dos requisitos da contratação dispostos nesse estudo preliminar, se 

enquadrarão também as obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA no Termo de Referência 

e Edital. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.14. Não se aplica. 

Subcontratação 

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 

Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordem de fornecimento 

emitido pela Prefeitura Municipal ou Secretaria requisitante, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

Garantia 

5.4. A licitante deverá entregar produtos que estejam dentro do prazo de validade e que 

atendam as garantias mínimas exigidas na forma da legislação vigente e código de defesa do 

consumidor, devendo a licitante vencedora ser obrigada a prestar qualquer assistência técnica 

e/ou bem como, realizar a substituição do objeto por outro que atenda às exigências editalícias. 

5.5. No caso de substituição, a partir do recebimento do novo objeto, será iniciado o prazo de 

garantia, de igual tempo, conforme estabelecido nos itens anteriores. 

Gestor do Contrato 

5.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

5.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

6.10.1. o prazo de validade; 

6.10.2. a data da emissão;  

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.10.5. o valor a pagar; e  

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 

monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

6.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

6.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 

o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

6.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

tipo MENOR PREÇO, com o critério de julgamento POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com 

fornecimento de modo PARCELADO. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

Exigências de habilitação 

7.3. As condições de habilitação serão definidas em edital. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 265.863,72 (Duzentos e Sessenta e Cinco 
Mil e Oitocentos e Sessenta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela constante no item 1.1. 

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 
25 do Decreto nº 11.462/2023): 

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
8.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
8.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual do Município de Estreito/MA para 2025. 
9.2. Por se tratar de licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação 
orçamentária, o que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Municipal nº 016/2015, bem como o Inciso XI do Art. 
17 do Decreto Municipal nº 009 de 1º de março de 2024. 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Estreito/MA, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

RESP. PELA ELABORAÇÃO DO T.R. AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 
 
 
 
 
THIAGO SOUSA GOUVEIA 
Diretor Geral do Hospital Municipal 
Portaria nº 027/2025 

AUTORIZO NA FORMA DA LEI EM:  _____/_____/2026 
 
 
 
 
MARIANA PEREIRA LEITE 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria nº 018/2025 

 


